
 
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

1ª CÂMARA  
 
PROCESSO TC N.º 04018/07 

 
Objeto: Aposentadoria 
Relator: Auditor Renato Sérgio Santiago Melo 
Responsáveis: Hélio Carneiro Fernandes e outros 
Advogados: Dra. Kyscia Mary Guimarães Di Lorenzo e outros 
Interessada: Maria de Fátima Gomes 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO ESTADUAL – ADMINISTRAÇÃO  

INDIRETA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA – ATO DE GESTÃO DE 
PESSOAL – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA AO PROCEDIMENTO DE 
REVERSÃO – Apresentação das peças reclamadas – Desistência do 
pleito pela interessada – Manutenção da inativação – Incorreção na 
fundamentação legal do feito – Irregularidade nos cálculos – 
Possibilidade de saneamento – Necessidade de fixação de prazo 
para diligência, ex vi do disposto no art. 71, inciso VIII, da 
Constituição Estadual. Assinação de lapso temporal para retificação 
do valor dos proventos e para correção do ato. 

 
ACÓRDÃO AC1 – TC – 02198/13 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da Sra. Maria de Fátima Gomes, matrícula n.º 63.104-3, que ocupava o cargo 
de Professora, com lotação na antiga Secretaria de Estado da Educação e Cultura, acordam 
os Conselheiros integrantes da 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade da proposta 
de decisão do relator a seguir, com base no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da 
Paraíba, em: 
 
1) ASSINAR o prazo de 30 (trinta) dias para que o Presidente da PBPREV – Paraíba 
Previdência, Dr. Hélio Carneiro Fernandes, implemente a retificação da fundamentação legal 
do ato, bem como a modificação dos cálculos dos proventos, nos termos dos relatórios 
técnicos de fls. 53/54 e 182/184.  
 
2) INFORMAR à mencionada autoridade que a documentação correlata deverá ser anexada 
aos autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à 
apreciação desta Câmara. 
 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões da 1ª Câmara, Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
 

João Pessoa, 29 de agosto de 2013 
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Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
PRESIDENTE 

 
 
 
   
 
 

Auditor Renato Sérgio Santiago Melo 
RELATOR 

 
 
 
 
 
 
Presente: 
Representante do Ministério Público Especial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

1ª CÂMARA  
 
PROCESSO TC N.º 04018/07 

 
RELATÓRIO 

 
AUDITOR RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): Tratam os presentes autos da 
análise da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da Sra. Maria de Fátima 
Gomes, matrícula n.º 63.104-3, que ocupava o cargo de Professora, com lotação na antiga 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 
 
Após a elaboração de relatórios técnicos, fls. 45/46, 53/54, 88/89 e 114/115, as 
apresentações de defesas pela aposentada, Sra. Maria de Fátima Gomes, fls. 49/50, pelo 
antigo Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, Dr. Diogo Flávio Lyra Batista, fls. 64/78 
e 81/86, pelo atual administrador da entidade previdenciária estadual, Dr. Hélio Carneiro 
Fernandes, fl. 102, e pela Secretária de Estado da Administração, Dra. Livânia Maria da Silva 
Farias, fls. 107/111, bem como a emissão de pareceres pelo Ministério Público Especial,     
fls. 91/92 e 117, esta eg. Câmara deliberou, através do Acórdão AC1 – TC – 01592/12,      
fls. 120/123, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB de 26 de julho de 2012,          
fl. 124, fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que os gestores da PBPREV, Dr. Hélio Carneiro 
Fernandes, e da mencionada secretaria de estado, Dra. Livânia Maria da Silva Farias, 
apresentassem a documentação relacionada ao procedimento de reversão de aposentadoria 
da Sra. Maria de Fátima Gomes. 
 
Ato contínuo, a Dra. Livânia Maria da Silva Farias e o Dr. Hélio Carneiro Fernandes 
encaminharam documentos, respectivamente, fls. 126/141 e 144/161, onde asseveraram, 
resumidamente, a anexação das peças reclamadas pelos especialistas deste Pretório de 
Contas. 
 
Enviado o caderno processual à Divisão de Auditoria de Atos de Pessoal e Gestão 
Previdenciária – DIAPG, os seus especialistas emitiram relatório, fls. 164/166, onde 
informaram que a Sra. Maria de Fátima Gomes desistiu do seu pedido de reversão de 
inativação formulado junto à PBPREV. Diante deste fato, mencionaram a necessidade de 
retificação da fundamentação do ato de aposentadoria, bem como da correção dos cálculos 
do benefício securitário, levando-se em consideração o tempo de contribuição de 29 anos, 
09 meses e 15 dias, nos moldes descritos no relatório de fls. 53/54. 
 
Em seguida, depois do encarte de documentos apresentados pelo gestor da PBPREV,          
Dr. Hélio Carneiro Fernandes, fls. 168/176, relacionados também ao pedido de reversão 
formulado pela aposentada junto à autarquia estadual securitária, os técnicos da DIAPG 
elaboraram relatório, fls. 182/184, onde mantiveram o entendimento exposto na peça 
técnica anterior, fls. 164/166. 
 
Realizadas as intimações do Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, Dr. Hélio Carneiro 
Fernandes, bem como de seus advogados, fls. 185/186, todos deixaram o prazo transcorrer 
sem a apresentação de quaisquer justificativas, concorde certidão de fl. 187. 
 
Neste feito, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado da                  
Paraíba – MPjTCE/PB emitirá parecer oral na presente assentada. 
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Solicitação de pauta, conforme fls. 188/189 dos autos.   
 
É o relatório. 
 

PROPOSTA DE DECISÃO 
 
AUDITOR RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): Inicialmente, é importante realçar 
que a referida análise tem como fundamento o disciplinado no art. 71, inciso III, da 
Constituição do Estado da Paraíba, e o estabelecido no art. 1º, inciso VI, da Lei 
Complementar Estadual n. 18/1993, que atribuíram ao Sinédrio de Contas a responsabilidade 
pela apreciação, para fins de registro, da legalidade dos atos de aposentadorias. 
 
In casu, consoante destacado pelos peritos do Tribunal, 53/54 e 182/184, constata-se, após 
a desistência pela aposentada do seu pedido de reversão, a necessidade de modificação da 
fundamentação legal do ato de inativação, bem como de reformulação dos cálculos dos 
proventos da aposentadoria da Sra. Maria de Fátima Gomes, com base no tempo 
contribuição da interessada, qual seja, 29 anos, 09 meses e 15 dias.  
 
Assim, diante da possibilidade de saneamento da aludida eiva, cabe a este Pretório de 
Contas assinar prazo ao atual gestor da PBPREV – Paraíba Previdência, Dr. Hélio Carneiro 
Fernandes, para a adoção das providências necessárias ao exato cumprimento da lei,               
ex vi do disposto no art. 71, inciso VIII, da Constituição do Estado da Paraíba,                
verbum pro verbo: 
 
 

Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 
 
I – (...) 
 
VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

 
 
Ante o exposto, proponho que a 1ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA: 
 
1) ASSINE o prazo de 30 (trinta) dias para que o Presidente da PBPREV – Paraíba 
Previdência, Dr. Hélio Carneiro Fernandes, implemente a retificação da fundamentação legal 
do ato, bem como a modificação dos cálculos dos proventos, nos termos dos relatórios 
técnicos de fls. 53/54 e 182/184.  
 
2) INFORME à mencionada autoridade que a documentação correlata deverá ser anexada 
aos autos no lapso temporal estabelecido, decorrido o qual, o processo retornará à 
apreciação desta Câmara. 
 
É a proposta. 


